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Lei n° 1.374, de 03 de junho 2004. 

Concede Titulo de Cidadão Codoense 
e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE COE:1(f), ESTADO DO MARANHÃO, Faço saber 
que a Câmara Municipal de Codó decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Artigo 1° - Fica concedido Título de Cidadão Codoense ao limo 
Sr. VICENTE DE PAULA SILVA MARTINS, nesta cidade de Codó-Maranhão. 

Artigo 2°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CODÓ, ESTADO DO MARANHÃO, 
em 03 de junho de 2004. 

Ricardo Antônio Archer 
(Prefeito Municipal de Codó) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CODC  
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Atestamos que a presente Lei Municipal Mit  SM, 	, 
Foi, nesta data, afixada na sede da Prefeitura de Code-MA, 
em local de fácil acesso e visível ao povo, na forma do art. 
147, IX, da Constituição Estadual e art. 13, II, "i", de Lel 
Orgánica do Municipio. 
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